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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGC;MF d." 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Eminentes Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n.^ 108/99^ que apresento a Vossas
Excelências^ objetiva doação de lote no Loteamento ''Vale do Sol" ao Sr.
Miguel da Penha Aguiar e Nair Pavão Aguiar.

O Chefe de Departamento de Tributação^ em atendimento
ao solicitado por este Gabinete do Prefeito, informa que não existem imóveis
registrados em nome do Senhor Miguel da Penha Âgiiiar e Nair Pavão
Aguiar.

Procedido também levantamento sócio econômico dos
requerentes pela Secretária Municipal de Ação Social, constatou tratar-se de
família carente, sendo favorável à doação pleiteada.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a
competência dessa Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovação do referido projeto de lei.

Atenciosamente

ÍÃO LEOlíEL máOUlA
Prefeito Moni/cipai

Prãçü João Âcaciímô, 01 - CEP.: 29.560-000- Têl: (027) 553-1493
Guaçuí - ES.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n.' 27.174.135/0001-20

PROJETO DE LEI 108/99

ÂUTORIZA DOAÇÃO DE LOTE NO
LOTEAMENTO "VALE DO SOL" NESTA

CIDADE, AO SENHOR MIGUEL DA PENHA
AGUIAR E NAIR PAVÃO AGUIAR.

O Prefeito Munlcipaí de Guaçuí, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo IP - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
doar. ao Senhor MIGUEL DA PEriHÂ ASUIÂR e PIAIR PA¥Ã© AGUIAR,
o Lote 02 da quadra 05, medindo S,00m de frente e fundos por
12,50m nas laterais direita © esquerda, perfazendo uma área de
100,00m^ (oefin metemos quadrados), situado no Loleamento VALE
DO SOL, nesta cidade, onde será edifícada uma casa de morada.

Artigo 2^ - Os donatários deverão dar início na obra em até
06 (seis) meses, a contar da data da publicação da presente Lei, bem como
tê-la concluída em até 18 (dezoito) meses.

Artigo 3^ - Os donatários só poderão dar início na obra
após a aprovação do projeto arquitetônico devidamente assinado por
responsável técnico e fornecimento do Alvará de Licença para construção,
emitido pela Prefeitura Municipal de Guaçuí.

Artigo 4^ - Expirado o prazo de início, bem como o de
condüsãô descrito no arügo 2°, o imóvel será reintegrado ao patrimônio

Praça João Acaclnlio, 01 - CEP,: 29.560-000 - Tel: (027) 553-1493
Guaçuí - ES,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGCMF n." 27.174.135/0001-30

público municipal, juntamente com todas as benfeitorias fixas nele
realizadas, sem direito os donatários a qualquer indenização.

Artigo 5° - A reintegração do imóvei ao patrimônio público
municipal, será feita após a aprovação de Lei pelo Poder Legislativo.

Artigo 6Q - O objeto da presente doação não poderá ser
alienado no prazo de 10 (dez) anos, a contar da lavratura da Escritura
Pública de Doação, não podendo dar destino diverso ao objeto da doação.

Artigo 7Q - Tendo em vista que dentro do prazo descrito no
artigo anterior os doriatárjos Sem a posse mas sião © .domínio do

M* ■■inmiiiitfTiimwiii miMimiin^-n 11 ii —m ■'■■mr i~i"-ii"iri t" ' i 11 1 f 11 i " " t ' ————————

imóvet os mesmos não laoderão transferir, reiiiiriciar, vender,
ceder ou alugar q iniével a ̂ ytreiii^

Artigo 8° - A Infringência do artigo anterior implicará na
perda do imóvel, sendo o mesmo reintegrado ao pati-imônio público
municipal, nos termos do artigo 5®.

Artigo 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçuí-ES., aos
09 (nove) dias do mês de novembro de 1999.

JOÃO L^PiSL DE SOyZÂ
1  Prefeito i^y^icipai

Praça João Acadnlio, 01 - CEP,; 29.560-000 - Tel: (027) 553-1493
Giiaçui - ES.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES
Dr. JOÃO LEONEL DE SOUZA

NÓS, abi^o-assinados, MIGUEL DA PENHA AGUIAR c
NAIR PAVÃO AGUIAR, ja qualificados no Termo dc Renúncia em
mexo, vmos respeitosamente a presença de Vossa Excelência solicitar
o encammhamento de Projeto de Lei à Augusta Casa de Leis, para
apreciação e aprovação dos Nobres Edis, com o objetivo de proceder a
transferência do Lote n® 02, da Quadra 05, do Loteamento "Vale do
Sol", para o nosso nome.

do "deq.

N. termos,
£. deferimento.

C GTOn '0'1'; o  .0 P o

Guaçuí-ES., 23 de março de 1998

MIGUEL DÁ PENHA AGUIAR

''V"! ^ i'

NAIR PAVÃO AGUIAR

Pl0tE£9líi ri° .
/. ■■ (

ü :> : 19.Data ... .0-.;.-'' —

aaa
Pfiü



Nós, abaixo-assinados, MIGUEL COUZI E ZENILDA
ALVES COUZI, portadores do CPF n® 302.811.057-IB e RG n®
I63.294-ES e 992.241-ES, respectivamente, residentes nesta cidade
na Rua Comendador Aguiar, 419-F, donatários do Lote n® 02 da
Quadra 05, do Loteamento "Vale do Sol", doado através da Lei n®

respeitosamente comunicar a Vossa Excelência que
ANUNCIANDO o referido lote, em favor do Sr. MIGUEL DA

PENHA AGUIAR, portador do RG n® 04273938-3 - Instituto de
Identificação Félix Pacheco, e sua esposa NAIR PAVÃO AGUIAR,
portadora do CPF n® 086.179.267/08, residentes nesta cidade na Rua
Comendador Aguiar, s/ n®. '

Guaçuí-ES., 23 de março de 1998.

' - {

MIGUEL COUZI

ZENILDA ALVES COUZI
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CEMTIDAO

Ur. LUIZ FERILAZ MOULIN,

Prefeito Municipal dcGuaçuí.

no uso de suas atribuições Ic-

cr n [í.;

LPRiMlCA, que revendo os litros próprios, ncie cíoisíaíou que
n?ura a PJRnnGTf:íi\ MU^nClíML Dl' GDACDÍ, como ('{'iDlsATr de

A

ícrras dc; da. Quadra ( „n Loleaiuenln

"VAL'K ].)(,) SOL", nesta cidade, aos GKSSfONÃlUOS

óJMLDA ALVE3 OQU/;t f. Elíi!.Lr'i- GoU■/:I

de coníoriuidade coiii a Lei n" 2.396/96, de 31.03.90, que está sendo
registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos desta cidade c
Comarca de Guaçui. i

For ser verdade, flrnio a presente.

í !ua-'''-' R';uí. Paço Sao Miguel, (.t^de seíembi'0 dc 1.99{?

-

i/

LLJZ FERRAZ MODLÍA

Preieiío Municipal



Cidade de Giiaçuí - Lstado do Espirito Santo

ÂMáIíAL FàRÍÁ
a.'l:r.J4i^Pfjj,|2| jjg Registro Civil

jy"',,-) FA>RIA

• ̂  V f ̂  \

^ ̂  ^ ̂  " ''yt Ç O

Paulo César Ámaraí Faria
Escrevente Juramentado

Jonathas Faria Júnior
Escrivtnta Auxiliar

r- e ̂  ̂.VO ̂  ,HjS £: fl
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Certifico que, sob o ii. --J;;;;;::;- à üs. ~5«~ do livro n. -3:-^ , de Registros
de Cosomentos, verifiquei coiistor quo no diu — de Cutii bro — de 19 81
foi feito o casamento de. d.üJ.'42-~- - I
com - - I ~ ~
contraído perante o Juiz..
e as testemunhas . b

•: \T'

M i -.,n -. '3

r\ C.1 T : : •. ; ^r> o
Aiierino n nn í = ■• ^

Ele, nascido :o

^ -3- de. imj ™ de mil novecentos e..de profissão...-iLUD5... .M.uni.ol;!B.l.- ...residente,.nas.ta. .Cidaíie...;íp..ijiiíiauí -
íilho de iLibl.íilj3 ■ ^ ' ■ •■i ^ „
o de Da. b-.^re-.g V^nlr-l-i í/í-i. , ,r,-i , .p,_. _ __

Ela, nascida...e}a...\Li.a.i.::.Lto le...liuac.uL.r.._J!ls.taaQ ilQ....Iisn£o..í:.Q.....í:-a.nt.p_-
de. à.br.li...,....~ .de mil novecentos e...c.iaaus.ato..,^j„,,n_QYg (1959)- -do profissão .-...residente n.e.s.!ia....oi bo-j

ÜRlCI de ;.:L A- ■ - falecino-
íbb.ít.i.';;.... '.-■ ■jOn':; '

A contraente passou
e de Da. "i i /^:3 "i r«' ^ p y*ri C-» 1 !  ■; T»

ü üssinar o nome

Foram apresentados cs documentos exigidos pelo art. 180 ns. 1, 2, .•
do Código Civil Brasileiro -

; í P o "

Observações: ,-oi s-, « n- ■■■■< ■■■.. . oJ_ r|_,

é
-v-sV.- c-

o_.V....:í.í

7
/

.  ;! ri\

....,/
\í::0'~- .

: vV> ' -- .,„ ei&iS»^"'7

f V'ü'n^A' Y",.-..5>f,,0..2c..Of)Cl5...1
ymo - 7 \ Av.

o referido é verdade o dou fé
de /}S.SpJ'.9. .(..1.0 ) ~ ^ 19 3]
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PESSOAsTíSIcÃs ° no CADASTRO DE «SOAS físicas - CPF, vodada a exigência per torcoiros, salvo
nos casos previslos na Legislação vigente.
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MINlSTEBiO DA FAZENDA
Secretarias da Receita Federal:

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

IMomo -

NAIR PAVAO AGUIAR

jf , rNq do Inscrição

036179267-0^;^-^

111

-Data do Nascimento

25/12/58
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A  Tributação,
Para informar se o requerente tem imóvel em seu

nome, e calcular o ITBI.

o requerente não tiver imóvel, encaminhar à Ação
Social, para fazer levantamento sòcioeconômico-financeiro.

Em 23 de março de 1998, O

/  \ ' /

(X, IíccáJj

/\í /LCCcQ [J.

ó. aC^C^.. ^

Geíso Ferreira Warqas
\  (â<^ r n Cheie do Dep. de T^utn--o
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A Procuradoria,

Elaborar o DQOJETO DE LEI
requerente.

Em 01 de abril de 1998.

visando atender ao

itr My-irtr»'

C. m o
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Secreuiia de Ubras e Serviços Urbanos
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PUmu i URA MUNICIPAL DL CUACUiu S
Praça João Acacinlio.01 CEP - 29560-0()()
Tcl; (027) 5Õ3-1493 FAX - Ramal 2^7

C.G,C-27.174.]35/()00!-20

DF. OBRAS E SERVIÇOS !;ií/i.txrjs

LAUDO DE TERRENO

Assunto: Avaliação de terreno para Uns de transferência de lote.

Local : Loteamento Vale do Sol - Quadra 05 Lote 02

Interessado; MIGUEL DA PENHA AGUIAR

1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS ;

Conforme planta de localização em anexo tnta qp Hp n j

com material nocivo a saúde humilta, exLTtdo XesT™turá teta no local"

-  CONSIDERAÇÕES FINAIS :

f-ni vista do que expomos, avaliamos a átp-. . .. n
20.00./m- o que perfazerá o valor total de RS 2 oco 00 ( Dr" '' P"'
■eferido terreno.. i.000.00 f Dois nnl reais), sendo a avaliação do

Guaçui-ES, 06 de Abril de 1998

/!
7

/A

ANDERSON LVI^-EMERY Sa/nTOSChefe do^epartaníénto de Obras J Interior
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PREFEITURA MUNlClPAi DE GUAÇUÍ
FROCUMDORÍA GERAL DO MUNIClnc'

í^eiihor Preíeiio:

O ProGunidor jurídico da Gamara Municipal dc Guaçui. cm
bcu paTecei diz. p^aia que seja eíetuada a fiamsíeréiieia e iiecessaiío (|ue seja
cobrado da pessoa que está sendo beneficiada com a tiansleréncia. o FEBI -
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis, pois trata-se de transferência
direcionada, que fica sujeita ao pagamento dos impostos.

a maioria das pessoas que são berieiicíadas ( om a
inmsíerència de lotes são carentes, conforme iníormacão da Soo ciar ia
Municipal de Agilo Social, pode o Município ter o bem de volta ao Fatrimonio
1 úblico, para após proceder a doação, ficando o futimo donatário dispensado
do pagamento do ITIrí.

Isse ê o meu pai ecer.

uuaçui-ES., 20 de abiil de Í998;,
M M

/

AURÉLIO i-ABiO flOGljELRA DA SíI.VA
Fi o curador, cípio

laca joãü Acâciníio, 01 - CEP.: 29560-000 - Tel.: (027) 553-1493

GUAÇUÍ - ES



Procuradoria,

Em 16 de setembro de 1999

p z<>


